
 

 

 

O vereador Francisco Paulo de Oliveira no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte 

proposição: 

INDICAÇÃO Nº 3009/2025 

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, para 

que determine à Secretaria Municipal competente, a fim de solicitar Cursos de Capacitação 

Profissional de cuidadores de crianças e cuidadores de pessoa com deficiência. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem como objetivo promover a capacitação profissional de cuidadores de 

crianças e de pessoas com deficiência, por meio da oferta de cursos específicos, voltados à 

qualificação técnica e humanizada desses profissionais. 

A demanda por cuidadores qualificados tem crescido consideravelmente, tanto em instituições 

públicas quanto no seio familiar, em virtude do aumento da conscientização sobre a importância do 

cuidado especializado e do acompanhamento adequado no desenvolvimento infantil e na 

assistência à pessoa com deficiência. 

Além disso, a realização desses cursos contribui diretamente para a inclusão social, o respeito à 

dignidade da pessoa humana e a melhoria na qualidade de vida dos assistidos, ao mesmo tempo 

em que abre novas oportunidades de trabalho e renda para a população, promovendo o 

desenvolvimento socioeconômico do município. 

Portanto, a solicitação de que o Poder Executivo, por meio da secretaria competente, viabilize a 

implantação de cursos de capacitação profissional nessas áreas é uma medida necessária, justa e 

alinhada com os princípios da equidade, da inclusão e da valorização da formação profissional. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 08 de outubro de 2025 

FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA 

VEREADOR 
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